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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOCEARA PEREIRA ALVES MATOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.024.243/0001-10
Certidão nº: 3603881/2021
Expedição: 28/01/2021, às 12:29:53
Validade: 26/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOCEARA PEREIRA ALVES MATOS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.024.243/0001-10, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ATA DE REUNIÃO 

COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
Aos dezessete dias do mês de março do corrente ano, às dez horas, se reuniram 

por meio de videoconferência, a Corregedora Geral, Dra. Cleonice de Souza Lima, 

o Secretário Geral Adjunto, Dr. Ricardo de Assis Andrade, a representante do 

Colégio de Procuradores de Justiça, Dra. Elza Maria de Souza, o Coordenador da 

Gestão Estratégica, Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior e o SSuperintendente 

de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, membros do 

Comitê de Repactuação Orçamentária. 

 
Foi devidamente justificada a ausência do Chefe de Gabinete, Dr. Pedro Maia. 

 

O Superintendente iniciou a reunião cumprimentando a todos os presentes, bem 

como justificou a ausência de Dr. Pedro, em razão de compromisso na Secretaria 

de Segurança Pública. Comunicou o Superintendente que Dr. Pedro analisou a 

pauta da reunião no dia anterior e informou que, mesmo sem a presença dele, 

não haveria necessidade de postergação. Comunicou ainda o Superintendente 

que Dra. Elza necessitou ir à emergência médica e tão logo seja possível, ela 

participará da reunião. Pontuou o Superintendente que o primeiro item da pauta, 

Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01087.0003595/2021-03, oriundo da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, se refere a dispensa de licitação 

para aquisição de 400 garrafões de água mineral de 20 litros com retorno do 

vasilhame, no valor de R$ 3.600,00/ano. Esclareceu o Superintendente que o 

pagamento do contrato é realizado, mediante o consumo. Esclareceu ainda o 

Superintendente que a recomendação, seguindo as avaliações anteriores 

realizadas pelo Comitê, é pela aprovação, em função da pandemia que 

permanece e após esse evento condicionada a lavagem dos tanques e instalação 

posterior de purificador de água. Abriu para discussão o Superintendente, 

iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela 

aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
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Encerrada a avaliação dos processos de Dispensa de Licitação, o 

Superintendente passou a tratar dos processos de Diárias. 

 

O Superintendente informou que o Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00855.0004032/2021-15, se refere a solicitação de autorização formulada 

pela servidora/gerente da Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana, 

Danielle Neves, para pagamento de meia diária ao motorista Eduardo Santana 

Freitas, lotado na Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana, no dia 10 

de março de 2021, em razão do seu deslocamento de Feira de Santana para 

Serra Preta, dada a necessidade de entrega de documentos na zona Rural, 

Distritos e Sede do Munícipio de Serra Preta. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente pontuou que o Processo Eletrônico 

SEI Nº. 19.09.00855.0004118/2021-35, se refere a solicitação de autorização de 

diárias funcionais e administrativas formuladas pelo servidor/gerente Matheus 

Cardoso, da Promotoria de Justiça Regional de Euclides da Cunha para os 

Promotores de Justiça, Dr. Marcelo Cerqueira César e Dra. LIssa Aguiar Andrade, 

bem como o motorista Francisco Evaristo dos Santos. Esclareceu o 

Superintendente que Dr. Marcelo Cerqueira César solicitou 01 diária funcional, 

relativa ao dia 15 de fevereiro de 2021 com retorno no dia 16 de fevereiro de 

2021, em razão do seu deslocamento de Euclides da Cunha para Uauá, por 

motivo de substituição sem a utilização de carro oficial. Dra. Lissa Aguiar 

Andrade solicitou 02 meias diárias funcionais, relativas aos dias 26 de fevereiro e 

05 de março de 2021, em razão do seu deslocamento de Euclides da Cunha para 

Uauá, mesmo com as restrições o deslocamento foi realizado por motivo de 

substituição com a utilização de carro oficial. O motorista Francisco Evaristo dos 

Santos solicitou 01 meia diária administrativa, relativa ao dia 05 de março de 

2021, em razão da necessidade de conduzir a Dra. Lissa Andrade de Euclides da 

Cunha para Uauá. Acrescentou o Superintendente que outro motorista realizou a 

condução de Dra. Lissa Andrade, no dia 26 de fevereiro de 2021, mas a 
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solicitação ainda não foi encaminhada para avaliação pelo Comitê. Abriu para 

discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua 

explanação, votando pela aprovação das diárias dos promotores, bem como do 

motorista. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O próximo item, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0004145/2021-30, 

também se refere a solicitação de autorização formulada pelo servidor/gerente 

da Promotoria de Justiça Regional de Euclides da Cunha, Matheus Cardoso, para 

pagamento de 01 meia diária funcional a Dra. Lissa Aguiar Andrade, por motivo 

de substituição, em razão do seu deslocamento no dia 12 de março de 2021, de 

Euclides da Cunha para Uauá utilizando carro oficial, bem como pagamento de 

01 meia diária administrativa para o motorista Francisco Evaristo dos Santos, em 

razão da necessidade de conduzir a Dra. Lissa Andrade de Euclides da Cunha 

para Uauá. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. 

Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação da diária da 

promotora de justiça, bem como do motorista. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Prosseguindo com a reunião, o Superintendente informou que o Processo 

Eletrônico SEI Nº. 19.09.01128.0002725/2021-11, se refere a solicitação de 

autorização formulada pela servidora/gerente da Promotoria de Justiça Regional 

de Serrinha, Karina Oliveira Pinheiro Lima, bem como a Promotora de 

Justiça/Coordenadora da Promotoria de Justiça Regional de Serrinha, Dra. Núbia 

Rolim dos Santos, para pagamento de 04 meias diárias ao servidor/motorista 

Geosmar Teixeira Leite, durante o mês de abril, com definição das datas no 

decorrer da necessidade do serviço para realizar a entrega de correspondências 

nas Cidades de Araci e Queimadas. Esclareceu o Superintendente que a Dra. 

Núbia informou que o servidor/motorista desempenha a função de cumprimento 

de mandados e, diante da inexistência de mensageiros nas Promotorias de Araci 

e Queimadas, faz-se necessário que o referido servidor se desloque para tais 

cidade e promova a entrega das correspondências. Esclareceu ainda o 

Superintendente que a servidora/gerente Karina informou que, em razão das 
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restrições por conta da COVID-19, os deslocamentos anteriormente agendados 

para o mês de março foram postergados para o mês de abril. Abriu para 

discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua 

explanação, votando pela aprovação das 04 meias diárias, com a recomendação 

para pagamento no mês de abril, quando efetivamente ocorrer a realização do 

serviço ou em mês posterior quando for possível efetivamente realizá-lo. Todos 

os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Diárias, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes à Licitação. 

 

Informou o Superintendente que o Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02007.0002553/2021-59, se refere a prestação de serviços gráficos e de 

comunicação visual interna e externa, compreendendo confecção, entrega e 

instalação na Capital e/ou Região Metropolitana de Salvador, oriundo da CECOM, 

no valor de R$ 151.162.93. Esclareceu o Superintendente que o presente 

processo foi diligenciado ao CECOM, conforme acordado na reunião realizada no 

dia 03 de março de 2021 para avaliação dos itens essenciais e urgentes, bem 

como justificar a necessidade de contratação para uma nova análise do Comitê. 

Acrescentou o Superintendente que realizou contato com Daniela Cairo e que ela 

informou que os serviços elencados no processo não são urgentes e que o intuito 

da contratação se deve necessidade de preparação para o retorno do trabalho 

presencial, já que tramite do processo de licitação é um pouco demorado. Após 

explicação da presente solicitação, o Superintendente acrescentou ainda que 

Daniela está ciente da sugestão ao Comitê pelo adiamento da licitação para o 

segundo semestre e ela não se opôs. Abriu para discussão o Superintendente, 

iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice votou pelo adiamento da licitação para 

o segundo semestre. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Licitação, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes à Sessão Outros. 
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Explanou o Superintendente que o Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02074.0004326/2021-02, se refere a solicitação de auxílio para as 1a. e 2a. 

Promotorias de Justiça de Caetité, formulado pela Dra. Daniele Chagas Rodrigues 

Bruno. O Superintendente solicitou a Dr. Ricardo a contextualização do pleito de 

Dra. Daniele Chagas Bruno. Dr. Ricardo fez a sua explanação, sugerindo o envio 

do pedido a Corregedoria para analisar a necessidade quanto ao mérito. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, solicitando que os pedidos de auxílio, 

preliminarmente, sejam enviados a Corregedoria para análise. Ratificou Dra. 

Cleonice a necessidade de retorno do presente processo a Corregedoria para 

análise. Dr. Ricardo solicitou ao Superintendente o retorno do processo a 

Secretaria Geral Adjunta para que o mesmo seja direcionado a Corregedoria. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente informou que o Processo Eletrônico 

SEI Nº. 19.09.01655.0007186/2020-38, se refere a locação de imóvel para sediar 

a Promotoria de Justiça de Casa Nova, no valor mensal de R$ 2.200,00/mês. 

Esclareceu o Superintendente que foi realizada visita a Promotoria de Justiça de 

Casa Nova e a sala disponibilizada pelo Fórum não tem mais condições de 

abarcar mais um promotor e servidor. Esclareceu ainda o Superintendente que, a 

equipe realizou visita no local de um imóvel identificado pelos Promotores de 

Justiça que, inicialmente, o proprietário forneceu o valor de R$ 2.500,00 sem 

assumir a realização das reformas. Acrescentou o Superintendente que foi 

realizada negociações com o proprietário e o mesmo reduziu o valor para R$ 

2.200,00, além de se comprometer com a realização das adaptações apontadas 

pela equipe da Engenharia, desde que a Instituição manifeste o interesse em 

efetuar a locação do imóvel. Antes de abrir para discussão, o Superintendente 

cumprimentou Dra. Elza que ingressou na reunião. Dra. Elza cumprimentou a 

todos. O Superintendente contextualizou para Dra. Elza o item que está sendo 

analisado, após abriu para discussão, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice 

fez a sua explanação, votando pelo deferimento do pedido nos termos da 

proposta da Superintendência. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 
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Encerrado os itens formais da pauta, o Superintendente comunicou que 

chegaram dois processos para análise na Seção “O que Ocorrer”, após o envio da 

pauta. 

 

O primeiro item, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01310.0004241/2021-68, se 

refere a solicitação de autorização do deferimento de diárias para Dr. Luciano 

Valadares Garcia, Promotor de Justiça Titular de Lauro de Freitas e Promotor de 

Justiça Substituto de Bom Jesus da Lapa, no período de 21 à 26/02/2021 e 07 à 

12/03/2021, esclarecendo que a solicitação via SIMP (Módulo de Rotinas 

Administrativas - Sistema de Diárias) não foi possível efetuar o registro, visto que 

cada viagem excede o limite de 4 diárias inteiras mensais. Esclarecendo ainda 

que a distância de deslocamento de Lauro de Freitas para Bom Jesus da Lapa, 

inviabilizou que a viagem ocorresse em duração menor, somados ao fato de que 

a demanda é muito alta. Explicou o Superintendente que o Comitê autorizou a 

viagem de Dr. Luciano Valadares de 22 a 26 de fevereiro de 2021 na reunião 

realizada no dia 17 de fevereiro de 2021, bem como de 08 a 12 de março de 

2021 na reunião realizada no dia 03 de março de 2021. Explicou ainda o 

Superintendente que, em que pese a autorização para Dr. Luciano Valadares se 

deslocar de 22 a 26 de fevereiro de 2021 e 08 a 12 de março de 2021, se refere 

a solicitação realizada de 21 a 26 de fevereiro de 2021 e 07 a 12 de março de 

2021, em razão de deslocamento no dia anterior que foi realizado no domingo, 

por exceder o limite de 04 diárias integrais, impedindo o registro no sistema. 

Acrescentou o Superintendente que Dr. Luciano Valadares solicita o acréscimo de 

mais uma diária, totalizando 05 diárias, em razão da distância de Lauro de 

Freitas para Bom Jesus da Lapa. Acrescentou ainda o Superintendente que foi 

aprovado pelo Comitê em outras reuniões, o deferimento de 05 diárias para Dr. 

Antônio Luciano Assis e Dr. Audo Rodrigues, Promotores de Justiça que 

substituíam em Santa Maria da Vitória e Correntina, respectivamente, em função 

da distância, excepcionalmente. Dr. Ricardo fez a sua explanação, bem como Dr. 

Lourival. Após as explanações realizadas por Dr. Ricardo e Dr. Lourival, Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação do deferimento das 05 
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diárias para Dr. Luciano, excepcionalmente, em função da distância. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O último item, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00844.0000880/2021-35, se 

refere a autorização para licitação de contratação de serviços de garantia de 

fábrica para solução de armazenamento do fabricante NETAPP, modelo STORAGE 

FAS8040, oriundo da Diretoria de Tecnologia da Informação, no valor médio 

licitatório de R$ 271.350,44. Acrescentou o Superintendente que adicionará a 

reunião o Diretor de Ti, Yuri Araújo, para explicar a necessidade da presente 

contratação. O Superintendente cumprimentou o Diretor de Ti, Yuri Araújo e 

solicitou a explanação do pleito. Yuri cumprimentou a todos e informou que o 

Datacenter da Instituição possui um equipamento chamado Storage, responsável 

pelo armazenamento de todas as informações do Ministério Público e esse 

equipamento foi adquirido em 2016, possuindo uma garantia de 05 anos, ou seja, 

com vigência até 2023. Yuri pontou que o equipamento ainda não foi 

descontinuado pelo fabricante e que a presente solicitação se refere a 

necessidade de extensão da garantia desse equipamento já que tem uma vida 

útil por mais 02 anos, sem a necessidade de aquisição de um novo equipamento 

no momento atual. O Superintendente acrescentou mais algumas informações, 

contribuindo para avaliação do pleito em questão. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 

Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 

 

Salvador, 17 de março de 2021. 
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Dra. Cleonice Souza de Lima 
Corregedora Geral 
 
 
 
Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior 
Coordenador da Gestão Estratégica 

Dr. Ricardo Assis  
SSecretário-Geral Adjunto 
 
 
 
Dra. Elza Maria de Souza  
Procuradora de Justiça 
 
 
 
Frederico Welington Silveira Soares 
SSuperintendente de Gestão 
Administrativa 
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